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CONSTRUÇÃO DE CALÇADA EM TODA A ÁREA 

QUE MARGEIA O CÓRREGO QUE PASSA PELA AVENIDA PAULO SILVA 

NUNES. 

CONSIDERANDO que os pedestres que transitam 

pela Avenida Paulo da Silva Nunes se veem obrigados a dividir os espaços nas 

vias com os automóveis, motocicletas e bicicletas, devido à falta de calçada, 

CONSIDERANDO que se faz necessária a atenção 

da Administração Municipal em relação ao que está sendo indicado neste 

expediente para que os pedestres possam se deslocar com segurança, 

CONSIDERANDO que a quantidade de pedestres 

que transitam pela Avenida Paulo da Silva Nunes é grande e que o número 

tende a ficar ainda maior após o início das atividades do hospital regional que 

será construído pelo Governo do Estado de São Paulo, 

CONSIDERANDO que o orçamento do ano de 2026 

é de responsabilidade da atual Administração Municipal e que a indicação ora 

apresentada é perfeitamente possível de ser acatada, 



eâmara c7Kunicipa1 de cBirigiii 
Estado de São Paulo 

Senhor Presidente, 

Em obediência às normas desta Casa de Leis, por 

intermédio de Vossa Excelência, INDICAMOS para a Prefeita Municipal a 

construção de calçada em toda a área que margeia o córrego que passa pela 

Avenida Paulo da Silva Nunes. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Em 2 de junho de 2025. 

ASSINA00 EME 

SIDNEI MARIA RODRIGUES 
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SIDNEI MARIA RODRIGUES 
VEREADORA 


